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RESUMO

Analisa a tutela das águas pelo
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Gerenciamento de Recursos Hídricos, instituídos pela Lei n. 9.433/97, bem como analisa o papel das agências reguladoras de serviços públicos no Brasil.

PALAVRAS-CHAVE
Meio ambiente; Direito Ambiental; Direito da Água; água subterrânea; Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos; Política Nacional de Recursos
Hídricos; Lei n. 9.433/97; Lei das Águas; comitê de bacia hidrográfica; água - privatização; água – abastecimento; água – saneamento.

Água, bem mais
precioso do milênio:
o papel dos Estados*

ABSTRACT

This article analyses the treatment of responsibility for water in Brazilian legislation.  It presents a panorama of how water is considered both
in the Constitution as well as in ordinary legislation. It focuses upon its quality as an environmental asset and the States’ and Municipalities’ roles in
terms of the division of responsibility vis-à-vis water resource management. This article also comments upon the legal treatment of underground water
within the federal and state scopes. It describes the National Water Resource Policy and the National Water Resource Management System
established by Law n. 9.433/97 as well as analyses the role of regulating agencies for public services in Brazil.

KEYWORDS – Environment; Environmental Law; Water Law; underground water; National Water Resource Management System;
National Water Resource Policy; Law n. 9.433/97; Water Bill; hydrographic commission; water - privatisation; water - supply; water - treatment.

Ana Cláudia Bento GrafAna Cláudia Bento GrafAna Cláudia Bento GrafAna Cláudia Bento GrafAna Cláudia Bento Graf é Procuradora do Estado do Paraná, Coordenadora do Instituto Brasileiro de Advocacia Pública – IBAP (PR/SC),
Membro da Comissão de Meio Ambiente da OAB-PR e do Conselho Estadual de Meio Ambiente-PR.



31R. CEJ, Brasília, n. 12, p. 30-39, set./dez. 2000

INTRODUÇÃO

Aágua possui um valor inestimá-
vel. Além de ser um insumo in-
dispensável à produção, e um

recurso estratégico para o desenvolvi-
mento econômico, a água constitui um
fator determinante na manutenção dos
ciclos biológicos, geológicos e quími-
cos que garantem equilíbrio aos ecos-
sistemas. É ainda um bem cultural e
social indispensável à sobrevivência e
à qualidade de vida da população1.

Embora seja antiga a noção de
que a Terra tem a maior parte de sua
superfície coberta por água, o conhe-
cimento da verdadeira dimensão de
seu volume é relativamente recente.
Mais recente ainda é a percepção de
que, apesar de abundante, uma par-
cela muito pequena dessa água, cer-
ca de 2,5%, é doce e que bem menos
de 1% está acessível para o consu-
mo humano nos rios, nos lagos e no
subsolo2.

Atualmente cerca de 1 bilhão de
pessoas – um quinto da humanidade –
não dispõe de água potável e quase o
dobro disso, 1,8 bilhão, não tem aces-
so a saneamento básico. Ocorrem anu-
almente, segundo a Organização Mun-
dial de Saúde (OMS), 5 milhões de
mortes por falta de higiene ou má qua-
lidade da água. E, de acordo com rela-
tório da Organização das Nações Uni-
das (ONU), 90% da água utilizada nos
países em desenvolvimento é devolvi-
da à natureza sem tratamento3.

Pelos padrões internacionais,  a
água é escassa, quando se dispõe, por
ano, de menos de 1.000 metros cúbi-
cos de água por habitante – caso do
Oriente Médio e do norte da África. No
entanto, com exceção dessas regiões
do planeta em que há uma severa limi-
tação natural, a chamada “crise da
água” não se refere à sua quantidade,
mas à sua qualidade e ao seu modo de
utilização.

De acordo com Aldo Rebouças4,
o Brasil tem uma disponibilidade de 35
mil metros cúbicos de água per capita
por ano ––––– o que significa quase 17 ve-
zes o que tem a Alemanha e quase 10
vezes a França –, que é gasta de uma
forma completamente irresponsável,
gerando crises de abastecimento em
várias regiões do País. Grandes exten-
sões de áreas antes férteis estão per-
dendo sua capacidade de produzir por
causa do mau uso do meio ambiente.
Até mesmo regiões metropolitanas cer-
cadas por mananciais vêm sofrendo
com a escassez de água, decorrente
da diminuição da sua qualidade, com-
prometida por desmatamentos, polui-
ção e ocupação irregular.

A qualidade da água funciona
como um diagnóstico do estado de
conservação do ambiente, visto que,
mediante a sua análise, é possível de-
terminar o grau de erosão do solo, os
lançamentos orgânicos, a poluição por
esgotos e, até mesmo, a poluição at-
mosférica. Por esta razão, as bacias hi-
drográficas têm sido usadas no mun-
do todo como unidades de planeja-
mento de gestão ambiental, e daí as
proposições contidas na Agenda 21 e
na Carta da Terra, de aproximar a ges-
tão dos recursos hídricos à gestão
ambiental.

Em  08/01/97 foi editada a Lei n.
9.433, que instituiu uma política nacio-
nal específica para os recursos hídri-
cos, adotando novos paradigmas quan-
to aos usos múltiplos das águas, à par-
ticipação popular na gestão destes re-
cursos e reconhecendo que se trata de
um recurso finito, vulnerável e dotado
de valor econômico.

É necessário regulamentar, pla-
nejar e gerenciar esses usos e definir
prioridades, de forma que as águas se
mantenham com qualidade para as
presentes e para futuras gerações, pos-
sibilitando um desenvolvimento sus-
tentável, tal como preconizado pelos
documentos aprovados durante a
CNUMAD – Rio-925.

O objetivo deste trabalho é ana-
lisar a tutela das águas pelo ordena-
mento jurídico brasileiro, dentro de
uma perspectiva sistemática da prote-
ção jurídica do meio ambiente. Será
traçado, dessa forma, um panorama do
tratamento conferido às águas tanto
pela Constituição quanto pela legisla-
ção ordinária, com ênfase à sua natu-
reza de bem ambiental, ao papel dos
Estados perante o regime de reparti-
ção de competências e às questões
que lhe são decorrentes.

2  ÁGUA COMO UM BEM
AMBIENTAL

A Política Nacional do Meio Am-
biente, instituída pela Lei n. 6.938, de
31/08/816, tem como fundamentos os
arts. 23, incs. VI e VII, e 225, da Constitui-
ção da República. Pretendeu-se, com
isso, (...) estabelecer critério de proteção
ambiental adstrita a normas que confe-
rem deveres aos entes da Federação e
não simplesmente faculdades7.

Todos os princípios norteadores
da Lei n. 6.938, arrolados em seu art.
2°, têm profundas implicações na
proteção jurídica das águas: I – ação
governamental na manutenção do
equilíbrio ecológico; II – racionalização
do uso do solo, do subsolo, da água e
do ar; III – planejamento e fiscalização

do uso dos recursos ambientais; IV –
proteção dos ecossistemas;  V – con-
trole e zoneamento das atividades po-
tencial ou efetivamente poluidoras; VI
–  incentivos ao estudo e à pesquisa de
tecnologias orientadas para o uso ra-
cional dos recursos ambientais e à sua
proteção; VII – acompanhamento do
estado da qualidade ambiental; VIII –
recuperação de áreas degradadas; IX
– proteção de áreas ameaçadas de
degradação; X –  educação ambiental.

Essa Lei também fornece, em seu
art. 3°, incs. I e V, definições legais de
meio ambiente (conjunto de condições,
leis, influências e interações de ordem
física, química e biológica, que permi-
te, abriga e rege a vida em todas as suas
formas) e de recursos ambientais (a at-
mosfera, as águas interiores, superficiais
e subterrâneas, os estuários, o mar
territorial, o solo, o subsolo, os elemen-
tos da biosfera, a fauna e a flora).

Para José Afonso da Silva, o
meio ambiente constitui uma unidade
que abrange bens naturais e culturais
e que compreende (...) a interação do
conjunto de elementos naturais, artifi-
ciais e culturais que propiciam o desen-
volvimento equilibrado da vida huma-
na8, aí incluídos todos os elementos
que, de alguma forma, contribuam para
a existência, a manutenção e o apri-
moramento da vida e de sua qualida-
de, tais como: o patrimônio natural,
paisagístico, histórico ou artístico.

Por outro lado, o art. 225 da Cons-
tituição da República também constitui
fundamento da Política Nacional do
Meio Ambiente, cuja redação (caput) é
a seguinte: Todos têm direito ao meio
ambiente ecologicamente equilibrado,
bem de uso comum do povo e essencial
à sadia qualidade de vida, impondo-se
ao Poder Público e à coletividade o de-
ver de defendê-lo e preservá-lo para as
presentes e futuras gerações.

A Constituição, ao tratar do meio
ambiente ecologicamente equilibrado
como um direito fundamental9 do qual
todos são destinatários e, (...) ao esta-
belecer a existência de um bem que tem
duas características específicas, a sa-
ber, ser de uso comum do povo e es-
sencial à sadia qualidade de vida, (...)
formulou inovação verdadeiramente re-
volucionária, no sentido de criar um ter-
ceiro gênero de bem que, em face de
sua natureza jurídica, não se confunde
com os bens públicos e muito menos
com os bens privados10.

Para Celso Fiorillo, trata-se, por-
tanto, de um bem difuso11, cuja titulari-
dade é transindividual e que não se
enquadra mais na dicotomia estabe-
lecida pelo Código Civil entre bens
públicos e privados. O bem ambiental
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criado pela Constituição Federal de
1988 é, pois, um bem de uso comum,
(...)  um bem que pode ser desfrutado
por toda e qualquer pessoa dentro dos
limites constitucionais12.

Para que um bem possa ser con-
siderado ambiental, ele deve ser, além
de uso comum do povo, essencial à
sadia qualidade de vida. Os bens es-
senciais à sadia qualidade de vida são
aqueles fundamentais à garantia da
dignidade da pessoa humana, que
constitui um dos fundamentos do Es-
tado democrático de Direito (CR/88, art.
1°, III) e que estão relacionados com os
direitos fundamentais referidos no art.
6° da Constituição: o direito à educa-
ção, à saúde, ao trabalho, ao lazer, à
segurança, à previdência social, à
proteção da maternidade e à infância
e à assistência aos desamparados.

De acordo com Carlos Marés de
Souza Filho13, são ambientais todos os
bens que adquirem essencialidade
para a manutenção da vida de todas
as espécies (biodiversidade) e de to-
das as culturas (sociodiversidade), e
meio ambiente ecologicamente equi-
librado é aquele capaz de manter a
vida de todas as espécies que o com-
põem.

Dessa forma, a proteção am-
biental visa, nas palavras de José Afon-
so da Silva, tutelar a qualidade do meio
ambiente em função da qualidade de
vida, como uma nova projeção do di-
reito à vida pois, (...) neste há de incluir-
se a manutenção daquelas condições
ambientais que são suportes da própria
vida, e o ordenamento jurídico, a quem
compete tutelar o interesse público, há
de dar resposta coerente e eficaz a essa
nova necessidade social14.

Por tudo o quanto se afirmou
acima, sendo a água um bem de uso
comum do povo  e essencial à sadia
qualidade de vida, não se lhe pode
negar a natureza jurídica de bem difuso
ambiental. Sua utilização, por este
motivo, está condicionada à manuten-
ção do equilíbrio ecológico do ambi-
ente. Isso logicamente não quer signi-
ficar que todo e qualquer uso implique
um desequilíbrio juridicamente rele-
vante, mas configura um limite funda-
do na sustentabilidade ambiental, que
deve ser observado por todos, Poder
Público e coletividade.

3  TRATAMENTO CONSTITUCIONAL

A Constituição de 1988 alterou
profundamente o domínio das águas
no Brasil, que passou a ser público, dos
Estados ou da União, somente. No art.
26, constam dentre os bens dos Esta-
dos as águas superficiais ou subterrâ-

neas, fluentes, emergentes ou em de-
pósito, ressalvadas, neste caso, na for-
ma da lei, as decorrentes de obras da
União (inc. I).

No domínio da União, estão os
lagos, rios e quaisquer correntes de
águas em terrenos de seu domínio, ou
que banhem mais de um Estado, sir-
vam de limites com outros países, ou
se estendam a território estrangeiro ou
dele provenham, bem como os terre-
nos marginais e as praias fluviais e os
potenciais de energia hidráulica (art.
20, III e VIII). Nos termos do § 1° desse
artigo, é assegurada, nos termos da lei,
aos Estados, ao Distrito Federal e aos
Municípios, bem como a órgãos da Ad-
ministração direta da União, participa-
ção no resultado da exploração de re-
cursos hídricos para fins de geração de
energia elétrica.

Não obstante a redação do tex-
to constitucional, Paulo Affonso Leme
Machado considera possível a existên-
cia de águas municipais, na hipótese
de uma corrente de água nascer em
um Município e ter a sua foz, junto ao
mar, no território do próprio Município15.

Para Cid Tomanik Pompeu, (...)
a retirada, do domínio estadual, das
águas em depósitos decorrentes de
obras da União, além de ser vaga, por

não esclarecer quem deteria tal domí-
nio, estabelece desnecessária fragmen-
tação do domínio hídrico estadual, uma
vez que os titulares de tais reservatórios
já dispunham do uso especial dessas
águas, outorgado pela União, em caso
de produção de energia elétrica, e pelo
Estado, nos demais16.

Ressalte-se, quanto ao domínio
das águas que, ainda que se conside-
re pública a sua titularidade e não
difusa – conforme sustentou-se anteri-
ormente – trata-se de um bem de uso
comum do povo, inalienável. A outorga
da água, portanto, relaciona-se com o
direito de uso, somente17.

Nas palavras de Fernando Qua-
dros da Silva, (...) não subsiste o direito
de propriedade relativamente aos recur-
sos hídricos. Os antigos proprietários de
poços, lagos ou qualquer outro corpo
de água devem se adequar ao novo
regramento constitucional e legislativo
passando à condição de meros deten-
tores dos direitos de uso dos recursos
hídricos, assim mesmo, desde que ob-
tenham a necessária outorga (...)18.

 No que respeita às competên-
cias, a Constituição – adotando regi-
me federativo com a participação da
União, Estados, Distrito Federal e Mu-
nicípios – estabeleceu regras de repar-
tição de competências legislativas e
executivas aos entes federados.

Entende-se por competência (...)
o poder de ação e de atuação atribuído
aos vários órgãos e agentes constitu-
cionais com o fim de prosseguirem as
tarefas de que são constitucional  ou le-
galmente incumbidos19.

O sistema de repartição de
competências é, assim, inerente ao fe-
deralismo, que se caracteriza como a
união de entes dotados de autonomia.
A repartição de competências entre
União e Estados constitui o núcleo do
Estado Federal e dá origem a uma es-
trutura estatal complexa, que apresen-
ta dois aspectos: o unitário e o federa-
tivo. Unitário, porque possui um único
território que, embora dividido entre os
Estados, está submetido ao poder da
União no exercício da competência fe-
deral e ainda porque possui uma só
população, formando um único corpo
nacional regido pela Constituição e le-
gislação federais. É federativo porquan-
to cabe aos Estados participar na for-
mação da vontade dos órgãos federais,
sendo-lhes conferida a competência
para dispor sobre as matérias que lhes
reserva a Constituição da República,
com incidência nos respectivos territó-
rios e populações. Com isso, têm-se no
Estado Federal duas esferas governa-
mentais sobre a mesma população e o
mesmo território: a da União e a de cada

(...) sendo a água um bem
de uso comum do povo  e

essencial à sadia qualidade
de vida, não se lhe pode

negar a natureza jurídica de
bem difuso ambiental. Sua
utilização, por este motivo,

está condicionada à
manutenção do equilíbrio
ecológico do ambiente.

Isso logicamente não quer
significar que todo e

qualquer uso implique um
desequilíbrio juridicamente

relevante, mas configura
um limite fundado

na sustentabilidade
ambiental (...)



33R. CEJ, Brasília, n. 12, p. 30-39, set./dez. 2000

Estado. No Brasil, há também a esfera
governamental dos Municípios20.

Com efeito, a partir da promul-
gação da Constituição de 1988, os
Municípios alcançaram um     status iné-
dito na estrutura federativa brasilei-
ra, formando, ao lado da União e dos
Estados, um terceiro âmbito de auto-
nomia, com a conseqüente amplia-
ção de seu raio de atuação no tríplice
aspecto político, administrativo e fi-
nanceiro, nos termos dos arts. 1° e 18
da Constituição.

A todos os entes federados fo-
ram conferidas pela Constituição com-
petências próprias, legislativa e mate-
rial. Com relação à competência legis-
lativa, foi estabelecido um sistema de
competências exclusivas, privativas,
concorrentes e supletivas.

A Constituição é bastante cen-
tralizadora no que se refere aos recur-
sos hídricos. À União foi atribuída no art.
22 competência privativa para legislar
sobre águas e energia (inc. IV). Lei com-
plementar, no entanto, poderá autorizar
os Estados a legislar sobre questões
específicas das matérias relacionadas
neste artigo (parágrafo único).

Cabe também à lei federal in-
centivar a prioridade para o aproveita-
mento econômico e social dos rios e
das massas de água represadas ou
represáveis nas regiões de baixa ren-
da, sujeitas a secas periódicas, nas
quais a União incentivará a recupera-
ção das terras áridas e cooperará com
os pequenos e médios proprietários
rurais  para o estabelecimento, em suas
glebas, de fontes de água e de peque-
na irrigação (art. 43, § 2°, IV, e § 3°).

Quanto à competência material
ou executiva, foi atribuída à União a com-
petência para planejar e promover a
defesa permanente contra as calamida-
des públicas, especialmente as secas
e as inundações; instituir o sistema na-
cional de gerenciamento de recursos
hídricos, definir critérios de outorga de
direitos de seu uso e instituir diretrizes
para o saneamento básico (art. 21, XVIII,
XIX e XX). Deste dispositivo decorre a
competência da União para estabele-
cer a classificação e a denominação dos
corpos d’água e as prioridades no uso
dos recursos hídricos21.

Aos Municípios foi estabelecida
a competência de legislar sobre assun-
tos de interesse local e de suplemen-
tar as legislações federal e estadual,
no que couber, nos termos dos incs. I e
II do art. 30.

Os Estados, por sua vez, possu-
em competência exclusiva para legis-
lar sobre tudo o que não for de compe-
tência privativa federal ou municipal.

Interessa aqui a distribuição

constitucional de competências legisla-
tivas referentes aos temas afetos ao
meio ambiente. Isso porque, apesar de
caber à União, nos termos do art. 22,
legislar privativamente sobre águas, há
várias matérias mencionadas no art. 24
profundamente relacionadas com os
recursos hídricos, cuja competência
para legislar é concorrente entre os
Estados, o Distrito Federal e a União.

Segundo o art. 24 da Constitui-
ção, compete à União, aos Estados e
ao Distrito  Federal legislar concorrente-
mente sobre: direito urbanístico (inc.
I); florestas, caça, pesca, fauna, conser-
vação da natureza, defesa do solo e dos
recursos naturais, proteção do meio
ambiente e controle da poluição (inc.
VI); proteção ao patrimônio histórico,
cultural, artístico, turístico e paisagís-
tico (inc. VII); responsabilidade por
dano ao meio ambiente, ao consumi-
dor, a bens e direitos de valor artístico,
estético, histórico, turístico e paisagís-
tico (inc. VIII); e proteção e defesa da
saúde (inc. XII).

No âmbito da legislação concor-
rente, a competência da União limita-
se à edição de normas gerais, caben-
do aos Estados a competência para
legislar complementar e supletivamen-
te. No entanto, nem todas as normas
editadas pela União a respeito dos te-
mas arrolados no art. 24 da Constitui-
ção são gerais, de observância obriga-
tória por Estados e Municípios. Há de
se analisar o conteúdo da norma para
determinar se efetivamente trata-se de
norma geral.

Normas gerais são (...) declara-
ções principiológicas que cabe à União
editar, devendo restringir-se ao estabele-
cimento de diretrizes nacionais sobre
certos assuntos, que deverão ser respei-
tadas pelos Estados em suas legislações,
de modo que possam ser aplicadas às
situações concretas a que se destinam22.

Em termos doutrinários, há pra-
ticamente consenso no sentido de que,
havendo choque entre normas federais
e estaduais, prevalecem as regras da
União, desde que seu conteúdo seja
de norma geral. E o fundamento que
justifica essa conclusão se apóia não
na hierarquia política da União, que
seria incompatível com o modelo fede-
ral de Estado aqui adotado, mas na
prevalência do interesse nacional23.

Um exemplo que ilustra esta
questão é a ocupação da zona costei-
ra, considerada pelo § 4° do art. 225 da
Constituição como um patrimônio na-
cional, cuja utilização deverá ser feita
na forma da lei, dentro de condições
que assegurem a preservação do meio
ambiente, inclusive quanto ao uso dos
recursos naturais.

O dispositivo não alterou o do-
mínio dos imóveis localizados na zona
costeira e nos demais ecossistemas
referidos, mas declarou que sua pre-
servação é de interesse nacional. A re-
gra constitucional tem sua importância
não só por indicar ao administrador pú-
blico, aos particulares e aos juízes que
o desenvolvimento econômico não deve
ser predatório, mas porque torna claro
que a gestão do litoral não interessa so-
mente a seus ocupantes diretos, mas a
todo brasileiro, esteja ele onde estiver,
pois se trata de patrimônio nacional24.

Saliente-se ainda que a preser-
vação da zona costeira detém tal rele-
vância que a sua lei regulamentadora
estabeleceu que, sobre esse aspec-
to, prevalecerá, dentre as normas das
três esferas políticas, aquela que for
mais restritiva, vale dizer, havendo
conflito normativo ambiental entre os
diferentes entes federados, deve pre-
valecer aquele que melhor defenda o
direito fundamental tutelado, o direito
ao meio ambiente ecologicamente
equilibrado25.

Quanto aos Municípios, apesar
de não terem sido contemplados no art.
24, eles detêm competência para le-
gislar sobre as matérias lá arroladas,
desde que observadas as condições
estabelecidas pela própria Constitui-
ção: tratar-se de assuntos de interesse
local e respeitar o disposto nas legisla-
ções estadual e federal.

O art. 23 da Constituição esta-
belece competência executiva co-
mum a todos os entes federados, o
que não envolve poder de legislar, mas
somente de execução. Nesse dispo-
sitivo estão insertas as competências
para proteger o meio ambiente e com-
bater a poluição em qualquer de suas
formas (inc. VI), promover programas
de construção de moradias e a melho-
ria das condições habitacionais e de
saneamento básico (inc. IX) e registrar,
acompanhar e fiscalizar as conces-
sões de direitos de pesquisa e explo-
ração de recursos hídricos e minerais
em seus territórios (inc. XI).

É  imprescindível que haja coo-
peração entre a União, os Estados e os
Municípios para implementar as tarefas
e objetivos ali discriminados, indepen-
dentemente de a lei complementar
requerida para a instauração dessa po-
lítica de cooperação ainda não ter sido
editada (parágrafo único do art. 23).

Com relação ao disposto no inc.
VIII do art. 30 da Constituição, que cui-
da da promoção, pelo Município, do
adequado ordenamento territorial,
deve-se observar que, muito embora
cuide o dispositivo de competência
material privativa, a expressão “no que
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couber”, prevista no corpo do inciso,
indica a necessidade de observância
da legislação federal e estadual edita-
da no exercício da competência con-
corrente, prevista no art. 24 (I, VI e VII).

Entretanto, na resolução de con-
flitos, a prevalência de normas federais
e estaduais protetoras do meio ambi-
ente editadas no âmbito da competên-
cia concorrente só se justifica para
atendimento ao direito fundamental de
todos ao meio ambiente ecologica-
mente equilibrado, essencial à sadia
qualidade de vida, tal como estabele-
cido pelo art. 22526. Além disso, o Mu-
nicípio detém competência legislativa
municipal para suplementar essas le-
gislações, podendo complementar tais
regras, adaptando-as às suas particu-
laridades e estabelecer, inclusive, nor-
mas mais restritivas27.

4  ÁGUAS SUBTERRÂNEAS

Da quantidade de água doce
disponível na Terra, somente 1,2% apre-
senta-se sob a forma de rios e lagos; os
98,8% restantes constituem águas sub-
terrâneas. Aproximadamente metade
dos depósitos de águas subterrâneas
não pode ser utilizada, porque está lo-
calizada a mais de 800 metros de pro-
fundidade28.

Os aqüíferos podem ter cente-
nas de metros de espessura e milhares
de quilômetros quadrados de extensão
e sua realimentação processa-se, tal
como a das águas superficiais, pelo
recebimento das águas das chuvas,
neves e geadas.

Na Arábia Saudita, Dinamarca
e Malta, as águas subterrâneas consti-
tuem o único recurso hídrico disponí-
vel, conforme relatórios do Banco Mun-
dial. Na Áustria, Alemanha, Bélgica,
França, Hungria, Itália, Marrocos,
Holanda, Rússia e Suíça, mais de 70%
da demanda de água são atendidos
por mananciais subterrâneos29.

No Brasil, apesar de estarem
concentrados 8% de toda a água doce
do planeta,  a distribuição dos recur-
sos hídricos é muito irregular. A bacia
amazônica concentra 72% do potenci-
al hídrico, segundo o extinto Departa-
mento Nacional de Águas e Energia
Elétrica (DNAEE) do Ministério das Mi-
nas e Energia, sendo que a distribui-
ção regional dos recursos hídricos é de
70% para a região Norte, 15% para a
região Centro-Oeste, 12% para as re-
giões Sul e Sudeste – que apresentam
o maior percentual de consumo de
água – e 3% para a região Nordeste,
que tem a sua situação agravada por
um regime pluviométrico irregular e

pela baixa permeabilidade do terreno
cristalino30.

Não obstante, a utilização das
águas subterrâneas por aqui ainda é
modesta. De acordo com Zilda Borsoi
e Solange Torres, são perfurados no
Brasil de 8 a 10 mil poços por ano, dos
quais a maioria destina-se ao abaste-
cimento de  indústrias. Nas últimas
décadas, no entanto, tem-se verifica-
do uma tendência de captação de
águas subterrâneas para abastecimen-
to público, o que é preocupante, haja
vista o risco de poluição dos aqüíferos,
as conseqüências desconhecidas de
uma utilização em larga escala, a par
da inexistência de um controle eficaz
da distribuição, do uso e da contami-
nação das águas superficiais.

O Estado de São Paulo é o maior
usuário de águas subterrâneas do Bra-
sil, tendo cerca de 65% de seus núcleos
urbanos e, aproximadamente, 90% das
indústrias abastecidas parcial ou total-
mente por poços. Não por acaso é o
Estado que concentra as maiores preo-
cupações quanto à poluição e à conta-
minação de aqüíferos.

Especialistas têm-se dedicado
a estudar e a recuperar um dos maio-
res reservatórios de água subterrânea
do mundo, o aqüífero Guarani, também
conhecido como Botucatu, que está
sofrendo as conseqüências da polui-

ção e da perfuração desordenada. Sua
área abrange os territórios do Uruguai,
Paraguai, Argentina e Brasil, onde pas-
sa pelos Estados do Rio Grande do Sul,
Santa Catarina, Paraná, São Paulo, Mi-
nas Gerais e Mato Grosso do Sul. Esse
aqüífero tem uma área de aproxima-
damente 1,2 milhão de quilômetros
quadrados e armazena um volume de
água estimado em 40 mil quilômetros
quadrados, suficiente para atender à
demanda de uma população de 360
milhões de pessoas ou a população do
Brasil por 3.500 anos. Para recuperar e
administrar de forma integrada o po-
tencial dessa fonte de água potável, é
preciso realizar um gerenciamento
conjunto, que ultrapassa fronteiras es-
taduais e nacionais31.

No Paraná, onde a Lei n. 59/91
garante a distribuição aos Municípios
de um percentual  maior do imposto
sobre circulação de mercadorias
(ICMS “ecológico”), proporcional às
unidades de conservação, áreas indí-
genas e aos mananciais de abasteci-
mento existentes nos seus territórios,
há prefeitos tentando obter o recebi-
mento de royalties sobre os reservató-
rios subterrâneos que abastecem al-
guns Municípios (aqüífero Karst)32. No
entanto, a captação de água desse
aqüífero tem ocasionado rachaduras
em casas e outros problemas que
ensejaram o ajuizamento de uma ação
civil pública, em andamento perante
a Justiça estadual.

No que respeita ao domínio das
águas e à competência para legislar
sobre elas, José Afonso da Silva afirma
que (...) não é muito coerente atribuir
aos Estados o domínio de águas super-
ficiais e subterrâneas, (...), sem lhes re-
conhecer a competência para legis-
lar, ainda que fosse suplementarmente,
sobre águas. (...) As Constituições dos
Estados, contudo, não se omitiram na
consideração da matéria. Ao contrário,
fundados na competência comum dos
Estados para proteger o meio ambiente
e combater a poluição em qualquer de
suas formas (art. 23, VI), assim como na
sua competência para legislar concor-
rentemente sobre a proteção do meio
ambiente e controle da poluição (art. 24,
VI) e ainda sobre a responsabilidade por
dano ao meio ambiente (art. 24, VIII), os
constituintes estaduais inseriram nas
respectivas Constituições capítulos de-
senvolvidos sobre a matéria, reservan-
do espaço para a proteção dos recur-
sos hídricos33.

Cid Tomanik Pompeu também
critica a disciplina constitucional do
domínio hídrico, que reputa centrali-
zadora, confusa e eivada de lacunas.
Relata esse autor que, desde 1984,
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maior usuário de águas
subterrâneas do Brasil,
tendo cerca de 65% de
seus núcleos urbanos e,
aproximadamente, 90%

das indústrias abastecidas
parcial ou totalmente por
poços. Não por acaso é o
Estado que concentra as
maiores preocupações
quanto à poluição e à

contaminação de
aqüíferos.
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realizaram-se no Brasil vários seminári-
os e congressos por entidades públi-
cas e privadas ligadas ao setor hídrico,
que concluíram pela necessidade de
aperfeiçoar, na futura Constituição, o
domínio e a competência normativa
sobre recursos hídricos, no sentido de
que fossem devolvidas aos Estados a
competência para legislarem sobre
águas, supletiva e complementarmen-
te à legislação federal. No entanto, to-
das as proposições encaminhadas à
Assembléia Nacional Constituinte fo-
ram rejeitadas34.

Dentre as propostas apresen-
tadas, havia a que objetivava incluir,
dentre os bens da União, as águas sub-
terrâneas cujos depósitos naturais es-
tivessem subjacentes a mais de um
Estado e, dentre os bens dos Estados,
as correntes que neles tivessem nas-
cente e foz e as águas subterrâneas
cujos depósitos naturais estivessem
subjacentes exclusivamente aos res-
pectivos territórios.

Quanto às águas subterrâneas,
a crítica do citado autor refere-se à au-
sência de menção aos aqüíferos ou
depósitos naturais no dispositivo cons-
titucional em comento. Se essas águas
pertencem unicamente aos Estados,
estes poderão, (...) pelo menos em tese,
extraí-las à vontade, cada um em seu
território. Com isso, abre-se campo para
conflitos e para a eventual exaustão dos
aqüíferos, pelo menos até que lei fede-
ral venha disciplinar os critérios de ou-
torga de direito de uso dessas águas35.
Sugere-se a celebração de acordos
interestaduais para regular o uso co-
mum das águas subterrâneas, tal como
é feito na Europa, entre países.

Entretanto, consta de publica-
ção elaborada pela Secretaria de Re-
cursos Hídricos do Ministério do Meio
Ambiente dos Recursos Hídricos e da
Amazônia Legal para divulgação da Lei
n. 9.433, de 08/01/97, o seguinte co-
mentário a respeito do domínio das
águas subterrâneas:

No caso das águas subterrâne-
as, os aquíferos, entendidos como es-
truturas que retêm águas infiltradas, po-
dem ter prolongamentos além das fron-
teiras estaduais, passando, portanto, a
ser de domínio federal. Essas águas,
assim, podem ser federais ou estaduais,
diferente do que se popularizou como
titularidade dos Estados. A caracteriza-
ção vai depender das direções dos flu-
xos subterrâneos e das áreas de recarga
(alimentação) e se as obras para sua
captação foram contratadas pelo Poder
Público federal. Está em elaboração um
Projeto de lei que complementa a lei
recentemente sancionada, no que se
refere às águas subterrâneas,  que per-

mitirá por outro lado avaliar o tipo de
aqüífero. Se for um aqüífero livre, a ali-
mentação ocorre em toda a sua área de
exposição. Caso seja confinado, há áre-
as restritas de alimentação que devem
ser avaliadas para caracterização de
seu domínio36.

Não parece, contudo, que o tex-
to constitucional permita uma interpre-
tação tão extensiva a respeito do do-
mínio das águas subterrâneas.

A Lei n. 9.433 dispôs sobre a
utilização de recursos hídricos subter-
râneos. Conforme o seu art. 49, consti-
tui infração iniciar a implantação ou
implantar empreendimento relaciona-
do com a derivação ou a utilização de
recursos hídricos, superficiais ou sub-
terrâneos, que implique alterações no
regime, quantidade ou qualidade dos
mesmos, sem autorização dos órgãos
ou entidades competentes e perfurar
poços para extração de água subter-
rânea ou operá-los sem a devida au-
torização. As leis estaduais de recur-
sos hídricos já editadas contêm capí-
tulos específicos que contemplam o
uso e o gerenciamento das águas sub-
terrâneas37.

5  GERENCIAMENTO DE
RECURSOS HÍDRICOS

Dentre os recursos ambientais,
a água é o que vem sendo tutelado pelo
Direito brasileiro há mais tempo. O Có-
digo Civil de 1916 dedicou uma de suas
seções à água, versando sobre sua uti-
lização e seu regime. O Código de
Águas (Decreto n. 24.643), editado em
17/07/34, tinha como principal objetivo
regulamentar a apropriação da água
com vistas à sua utilização como fonte
geradora de energia elétrica. Outras
leis fundadas na defesa da saúde pú-
blica também constituíram instrumen-
tos de proteção jurídica dos recursos
hídricos até o advento da Lei da Políti-
ca Nacional do Meio Ambiente (Lei n.
6.938/81)38.

No entanto, a Lei n. 9.433, de 08/
01/9739, que instituiu a Política Nacio-
nal de Recursos Hídricos, configura um
marco que reflete uma profunda modi-
ficação valorativa no que se refere aos
usos múltiplos da água, às prioridades
desses usos, ao seu valor econômico,
à sua finitude e à participação popular
na sua gestão.

A Política Nacional de Recursos
Hídricos rege-se pelos seguintes fun-
damentos: a água é um bem de domí-
nio público (inc. I); a água é um recurso
natural limitado, dotado de valor econô-
mico (inc. II); em situações de escas-
sez, o uso prioritário dos recursos hídri-
cos é o consumo humano e a

dessedentação de animais (inc. III); a
gestão dos recursos hídricos deve sem-
pre proporcionar o uso múltiplo das
águas (inc. IV); a bacia hidrográfica é a
unidade territorial para implementação
da Política Nacional de Recursos Hídri-
cos e atuação do Sistema Nacional de
Gerenciamento de Recursos Hídricos
(inc. V); e a gestão dos recursos hídricos
deve ser descentralizada e contar com
a participação do Poder Público, dos
usuários e das comunidades (inc. VI).

Assegurar à atual e às futuras
gerações a necessária disponibilidade
de água, em padrões de qualidade
adequados aos respectivos usos, a uti-
lização racional e integrada dos recur-
sos hídricos e a prevenção e a defesa
contra eventos hidrológicos críticos são
os objetivos a serem alcançados por
meio da Política Nacional de Recursos
Hídricos.

Os instrumentos necessários à
concretização desses objetivos e à
gestão integrada dos recursos hídricos
são, de acordo com o art. 5º dessa Lei,
os Planos de Recursos Hídricos (inc. I);
o enquadramento dos corpos de água
em classes, segundo os usos prepon-
derantes da água (inc. II); a outorga dos
direitos de uso de recursos hídricos
(inc. III); a cobrança pelo uso de recur-
sos hídricos (inc. IV); a compensação a
municípios (inc. V); e o Sistema de In-
formações sobre Recursos Hídricos
(inc. VI).

A Lei n. 9.433 também criou o
Sistema Nacional de Gerenciamento de
Recursos Hídricos, com o objetivo de
coordenar a gestão integrada das
águas (inc. I); arbitrar administrativa-
mente os conflitos relacionados com os
recursos hídricos (inc. II); implementar
a Política Nacional de Recursos Hídricos
(inc. III); planejar, regular e controlar o
uso, a preservação e a recuperação dos
recursos hídricos (inc. IV); e promover a
cobrança pelo uso de recursos hídricos
(inc. V).

De acordo com o Sistema de
Processamento de Dados do Senado
Federal (Prodasen), encontra-se na
Câmara dos Deputados o Projeto de
Lei n. 1.616/99, encaminhado pelo Po-
der Executivo, que dispõe sobre a  ges-
tão administrativa e a organização
institucional do Sistema Nacional de
Gerenciamento de Recursos Hídricos
previstos no inc. XIX do art. 21 da Cons-
tituição e criado pela Lei n. 9.433.

Integram esse sistema o Conse-
lho Nacional de Recursos Hídricos; os
conselhos de recursos hídricos dos
Estados e do Distrito Federal; os comi-
tês de bacia hidrográfica; os órgãos
dos poderes públicos federal, estadu-
ais e municipais cujas competências
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se relacionem com a gestão de recur-
sos hídricos e as agências de água.

Os conselhos nacional e estadu-
ais e os comitês de bacia hidrográfica
são colegiados democráticos consti-
tuídos por representantes dos gover-
nos e da sociedade civil, compreen-
dendo segmentos dos usuários e enti-
dades não-governamentais, para a
gestão dos recursos hídricos. Ou seja,
todos os setores interessados decidem
como planejar e gerenciar de forma
participativa o uso da água, compati-
bilizando os seus diversos usos: abas-
tecimento, produção de energia, uso
industrial, irrigação, transporte, dentre
outros.

As agências de água vão funcio-
nar como secretarias executivas dos
comitês de bacias hidrográficas e te-
rão por atribuição: manter balanço
atualizado da disponibilidade de recur-
sos hídricos em sua área de atuação
(inc. I); manter o cadastro de usuários
de recursos hídricos (inc. II); efetuar,
mediante delegação do outorgante, a
cobrança pelo uso de recursos hídricos
(inc. III); analisar e emitir pareceres so-
bre projetos e obras a serem financia-
dos com recursos gerados pela co-
brança pelo uso de recursos hídricos e
encaminhá-los à instituição financeira
responsável pela administração desses
recursos (inc. IV); acompanhar a admi-
nistração financeira dos recursos arre-
cadados com a cobrança pelo uso de
recursos hídricos em sua área de
atuação (inc. V); gerir o Sistema de In-
formações sobre Recursos Hídricos em
sua área de atuação (inc. VI); celebrar
convênios e contratar financiamentos
e serviços para a execução de suas
competências (inc. VII); elaborar a sua
proposta orçamentária e submetê-la à
apreciação do respectivo ou respecti-
vos comitês de bacia hidrográfica (inc.
VIII); promover os estudos necessários
para a gestão dos recursos hídricos em
sua área de atuação (inc. IX); elaborar
o Plano de Recursos Hídricos para apre-
ciação do respectivo comitê de bacia
hidrográfica  (inc. X); dentre outras ta-
refas (art. 44).

O regime de outorga de direitos
de uso dos recursos hídricos previsto
nessa Lei (seção III do capítulo IV) visa
assegurar o controle quantitativo e
qualitativo dos usos da água e o efetivo
exercício dos direitos de acesso à
água. Nos termos de seu art. 12, sujei-
tam-se a outorga pelo Poder Público
os direitos dos seguintes usos de re-
cursos hídricos: derivação ou captação
de parcela da água existente em um
corpo de água para consumo final, in-
clusive abastecimento público, ou
insumo de processo produtivo (inc. I);

extração de água de aqüífero subter-
râneo para consumo final ou insumo de
processo produtivo (inc. II); lançamen-
to em corpo de água de esgotos e de-
mais resíduos líquidos ou gasosos, tra-
tados ou não, com o fim de sua dilui-
ção, transporte ou disposição final (inc.
III); aproveitamento dos potenciais
hidrelétricos (inc. IV); e outros usos que
alterem o regime, a quantidade ou a
qualidade da água existente em um
corpo de água (inc. V).

Independem de outorga pelo
Poder Público os usos considerados
insignificantes, a serem definidos em
regulamento. A outorga sempre será
condicionada às prioridades de uso
estabelecidas nos planos de recursos
hídricos, deverá preservar o uso múlti-
plo dos recursos hídricos e respeitar a
classe em que o corpo de água estiver
enquadrado.

A outorga de direito de uso de
recursos hídricos poderá ser suspen-
sa parcial ou totalmente, em definitivo
ou por prazo determinado, e far-se-á
por prazo não excedente a 35 anos,
renovável.

Com relação aos recursos hídri-
cos, portanto – por competir à União
legislar privativamente sobre águas –
cabe aos Estados e Municípios unica-
mente, em razão da edição da Lei n.

9.433, a gestão descentralizada dos
recursos hídricos, por mera delegação.
Se a União pretendesse gerir sozinha
tal sistema, teria respaldo constitucio-
nal para tanto. Mas optou por um siste-
ma que congrega centralização legis-
lativa e gestão descentralizada e
participativa, que pressupõe uma arti-
culação eficiente entre todos os inte-
grantes desse sistema. Daí porque as
leis estaduais de recursos hídricos te-
rem de, necessariamente, guardar
pertinência com a matriz federal.

Vários Estados já editaram suas
leis de recursos hídricos: São Paulo,
Ceará, Minas Gerais, Rio Grande do Sul,
Santa Catarina, Bahia, Sergipe, Rio
Grande do Norte, Paraíba, Pará, Per-
nambuco, Distrito Federal, Paraná, den-
tre outros. Os Estados cujas leis de re-
cursos hídricos são anteriores à lei da
Política Nacional de Recursos Hídricos
tiveram de ajustá-las aos termos des-
ta40. Ressalte-se, com relação à lei
paranaense recentemente editada, a
injustificada exclusão do setor agrope-
cuário da obrigação de pagar pela
captação da água41. Trata-se de dis-
positivo de legalidade e moralidade42

questionáveis, visto que, segundo o
estabelecido pelo art. 20 da Lei n. 9.433,
(...) serão cobrados os usos de recursos
hídricos sujeitos à outorga, nos termos
do art. 12 desta Lei. Por outro lado, com-
pete ao Conselho Nacional de Recur-
sos Hídricos – órgão consultivo e
deliberativo integrante do Ministério do
Meio Ambiente, dos Recursos Hídricos
e da Amazônia Legal – e não às as-
sembléias legislativas, estabelecer cri-
térios gerais para a outorga de direitos
de uso de recursos hídricos e para a
cobrança por seu uso (art. 1°, inc. XI, do
Decreto n. 2.612, de 03/06/9843, que
regulamentou o Conselho Nacional de
Recursos Hídricos).

  No que tange à cobrança da
água, provavelmente a maioria das
pessoas desconhece que o valor pago
ao fim de cada mês à companhia de
saneamento refere-se ao tratamento e
à distribuição da água e à coleta de
esgoto, e não ao uso do líquido em si,
que ainda é de graça.

A cobrança pelo uso da água é
prática comum não somente em paí-
ses onde ela é escassa, mas também
naqueles ricos em recursos hídricos,
como o Canadá e os Estados Unidos.
Também cobra-se pela água na Alema-
nha, França, Holanda, Chile, Argentina
e México. No Brasil, já se paga pela
água no Ceará: R$ 0,01 por metro cú-
bico de água para consumo domésti-
co e R$ 0,60 para a  indústria44.

Estima-se que a água deverá
custar cerca de R$ 0,01 o metro cúbico
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(1.000 litros), o que, somente no Esta-
do de São Paulo, deve gerar uma arre-
cadação anual de mais de 550 milhões
de reais.

De acordo com a Lei n. 9.433, a
cobrança pelo uso de recursos hídricos
visa reconhecer a água como bem
econômico, dar ao usuário uma indica-
ção de seu real valor, incentivar a racio-
nalização do uso da água e obter re-
cursos financeiros para o financiamen-
to dos programas e intervenções con-
templados nos planos de recursos
hídricos (art.19).

Na fixação dos valores a serem
cobrados pelo uso dos recursos hídri-
cos deverão ser observados o volume
retirado e seu regime de variação nas
derivações, captações e extrações de
água e o volume lançado, seu regime
de variação e as características físico-
químicas, biológicas e de toxidade do
afluente nos lançamentos de esgotos
e demais resíduos líquidos ou gaso-
sos (art. 22).

Os valores arrecadados com a
cobrança pelo uso de recursos hídricos
deverão ser aplicados prioritariamente
na bacia hidrográfica em que foram ge-
rados e serão utilizados no financiamen-
to de estudos, programas, projetos e
obras incluídos nos planos de recursos
hídricos e no pagamento de despesas
de implantação e custeio administrati-
vo dos órgãos e entidades integrantes
do Sistema Nacional de Gerenciamento
de Recursos Hídricos (art. 22).

6  AGÊNCIAS REGULADORAS

O Estado pode intervir no domí-
nio econômico como um agente nor-
mativo, regulador e como um agente
econômico. A atuação direta do Esta-
do na economia pode caracterizar-se
pela exploração de atividade econô-
mica e pela prestação de serviços pú-
blicos.

Em decorrência do princípio
constitucional da livre iniciativa, a ex-
ploração da atividade econômica pelo
Estado é subsidiária, exceto quando
necessária aos imperativos da seguran-
ça nacional ou a relevante interesse
coletivo (CR/88, art. 173) ou constituir
monopólio da União (CR/88, art. 177).
O Estado, ao atuar diretamente no do-
mínio econômico, deverá fazê-lo sob o
regime jurídico próprio das empresas
privadas (CR/88, art. 173, § 1°).

Os serviços públicos, por sua
vez, podem ser prestados direta ou
indiretamente. O Estado, na prestação
indireta, pode constituir pessoas jurí-
dicas de Direito público (autarquias e
fundações públicas) ou, de Direito pri-
vado (sociedades de economia mista

e empresas públicas) para, mediante
lei, (...) outorgar a tais entes a presta-
ção do serviço público, seja de educa-
ção, água, eletricidade ou qualquer ou-
tro. Ou  pode, por outro lado, delegar à
iniciativa privada, mediante contrato ou
outro ato negocial, a prestação do servi-
ço. Serve-se aí, o Estado, de figuras jurí-
dicas como a concessão e a permis-
são. Mais recentemente têm sido con-
cebidas diferentes formas de delegação,
identificadas genericamente como
terceirização, que incluem espécies
negociais como a franquia e o contrato
de  gestão, dentre outros45.

Segundo Luís Roberto Barroso,
as reformas econômicas realizadas no
Brasil nos últimos anos implicaram uma
grande transformação do papel do Es-
tado que, de protagonista na execu-
ção dessas atividades, passou a exer-
cer as funções de regulamentação e
de fiscalização das empresas conces-
sionárias ou permissionárias. Tais mo-
dificações da ordem econômica envol-
veram três transformações estruturais:
a primeira foi a extinção de certas res-
trições ao capital estrangeiro (Emen-
das Constitucionais n. 6 e 7, de 15/08/
95); a segunda foi a flexibilização dos
monopólios estatais (Emendas Consti-
tucionais n. 5 e 8, de 15/08/95 e, n. 9,
de 09/11/95); e a terceira foi a privatiza-
ção instituída pela Lei n. 8.031, de 12/
04/90, que criou o Programa Nacional
de Desestatização, tendo sido posteri-
ormente substituída pela Lei n. 9.491,
de 09/09/9746.

A privatização vem sendo reali-
zada por meio da alienação – em leilão
nas bolsas de valores – do controle de
entidades estatais que exploram
atividade econômica ou que prestam
serviços públicos e pela concessão de
serviços públicos a empresas privadas.

O autor anteriormente citado
pontua que (...) o processo de desesta-
tização no Brasil e a denominada par-
ceria com o setor privado foram acom-
panhados de desconfianças e reservas
ideológicas. Seu sucesso dependerá da
efetiva melhoria da qualidade dos servi-
ços e da ampliação expressiva do nú-
mero de seus beneficiários. Cabe às em-
presas concessionárias corresponder
às expectativas geradas e às obrigações
assumidas. E às agências reguladoras,
atuar com a firmeza e equilíbrio neces-
sários, editando normas e definindo
metas pautadas pela razoabilidade, fis-
calizando com rigor o seu cumprimen-
to, bem como assegurando a adequa-
da remuneração do concessionário e a
satisfação dos usuários47.

Acresça-se a essas considera-
ções a preocupação quanto à forma
com que esse processo vem-se reali-

zando e aos resultados que vêm sendo
obtidos, principalmente se forem con-
siderados as informações e os dados
compilados por Aloysio Biondi e
Leopoldo Mameluque sobre esse
tema48.

Em princípio, pode ser delega-
da a particulares a prestação dos ser-
viços públicos relacionados às teleco-
municações, eletricidade, gás, rodo-
vias, fornecimento de água, esgoto,
dentre outros.

Nesse contexto, surgem as
agências reguladoras, que têm por es-
copo controlar as tarifas cobradas dos
usuários, universalizar o serviço pres-
tado, fomentar a competitividade, fis-
calizar o cumprimento dos contratos de
concessão ou de permissão e arbitrar
os conflitos entre as partes envolvidas49.

As agências reguladoras já cria-
das no Brasil no âmbito federal50 possu-
em a natureza jurídica de autarquias de
regime especial, visto que, de acordo
com a doutrina especializada, essa é a
forma ideal para a descentralização da
regulação estatal, garantindo indepen-
dência política, técnica, normativa e
gerencial, capacitando-a a exercer o seu
poder de polícia de forma imparcial com
relação aos interesses envolvidos51.

Encontra-se atualmente no Se-
nado Federal o Projeto de Lei n. 3/2000,
que dispõe sobre a criação da Agên-
cia Nacional de Águas – ANA, já apro-
vado na Câmara dos Deputados (PL n.
1.617-e/99)52. De acordo com este Pro-
jeto de Lei, a Agência Nacional de
Águas, entidade federal de coordena-
ção e apoio do Sistema Nacional de
Gerenciamento de Recursos Hídricos,
previsto no art. 21, inc. XIX, da Consti-
tuição e criado pela Lei n. 9.433, terá a
natureza de autarquia de regime es-
pecial e será vinculada ao Ministério
do Meio Ambiente dos Recursos Hídri-
cos e da Amazônia Legal.

As críticas dirigidas a esse Pro-
jeto de Lei referem-se à não-elimina-
ção dos privilégios do setor hidrelé-
trico, não-inclusão de dispositivo no
sentido de que todas as outorgas de
água implicam pagamento obrigató-
rio, falta de resolução do conflito entre
águas “federais” e “estaduais” e ausên-
cia de dispositivo que evite o envio dos
recursos da cobrança pelo uso dos re-
cursos hídricos à “caixa única” do go-
verno federal53.

No âmbito estadual, foram cria-
das agências estaduais de serviços
públicos concedidos e delegados nos
Estados do Rio de Janeiro (Agência
Reguladora de Serviços Públicos Con-
cedidos do Estado do Rio de Janeiro –
ASEP-RJ – Lei n. 2.686/97), Ceará
(Agência Reguladora de Serviços Pú-
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blicos Delegados do Estado do Ceará
– ARCE – Lei n. 12.786/97) e Rio Gran-
de do Sul (Agência Estadual de Regu-
lação dos Serviços Públicos Delega-
dos do Rio Grande do Sul – AGERGS –
Lei n. 10.931/97). Em São Paulo, op-
tou-se por  agências especializadas,
tendo sido criada a Comissão de Ser-
viços Públicos de Energia (Lei Comple-
mentar n. 833/97), todas com a nature-
za de autarquias de regime especial.

Além de os Estados poderem
delegar a particulares a prestação de
serviços relativos às atividades acima
mencionadas, cuja execução lhes com-
pete, não se deve excluir a possibilida-
de de os Estados receberem, por dele-
gação, competência para exercer seu
poder regulatório em relação a ativi-
dades sobre as quais não possuem ori-
ginalmente competência. Sérgio Nel-
son Mannheimer menciona uma hipó-
tese relativa a serviços de fornecimen-
to de água e saneamento, em que um
Município de reduzida expressão
territorial ou demográfica dificilmente
criaria um ente regulador próprio, haja
vista as dificuldades e custos ineren-
tes àquela estrutura. De igual forma,
nada obsta que a União também en-
tenda que a regulação de determina-
dos serviços será melhor realizada no
âmbito estadual54.

O Projeto de Lei n. 3/00 do Se-
nado Federal, que dispõe sobre a cria-
ção da Agência Nacional de Águas –
ANA, contempla a hipótese de delega-
ção de execução de atividades de sua
competência a agências de água, co-
mitês de bacia hidrográfica ou, na
inexistência destas, a órgãos ou enti-
dades federais, estaduais, municipais
e do Distrito Federal ou a organizações
sociais civis de interesse público55.
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